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ESTADO DA PARAIBA ASSNATIRE
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(Casa de Félix Aratjo)
Gabinete Vereador Marinaldo Cardoso

PROJETO DE LEIN° g 712020

EMENTA: Institui no calendario oficial
municipal o Dia Municipal do Farmacéutico e

da outras providéncias.

A Camara Municipal de Campina Grande DECRETA:

Ari. 1° Fica instituido o Dia Municipal do Farmacéutico, que sera

comemorado anualmente, no dia 20 de janeiro.

Art. 2° A comemoracdo ora instituida passa a integrar o calendario |

oficial de datas e eventos do Municipio de Campina Grande.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 5° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Sala das Sessées da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de

Félix Araujo”, em 19 de fevereiro de 2020.

MJLM

IVIAR NALDO CARDOSO
Vereador
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| ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(Casa de Félix Aradjo)

Gabinete Vereador Marinaldo Cardoso

JUSTIFICATIVA

A escolha de uma data para a comemoracéo do Dia do Farmacéutico foi
marcada por desencontros e varias propostas. A idéia da criagdo de um “Dia”
partiu do farmacéutico Oto Serpa Grandado, e foi colocada em discussédo, pela
primeira vez, no dia 7 de janeiro de 1941 quando ele participava de uma reuniao
na Associagdo Brasileira de Farmacéuticos (ABF) e fez o seguinte
questionamento: “Todas as profissbes tem o seu dia, data especial para
comemorar o ideal abracado. Por que nado temos o nosso “Dia’? “ Deste
questionamento surgiu a proposta para a criagéao do “Dia do Farmacéutico”.

No dia 20 de janeirc € comemorado o Dia do Farmacéutico. A data foi
escolhida em funcédo da fundacdo da Associacdo Brasileira de Farmacéuticos
(ABF), em 20 de janeiro de 1916. Na época, era a maior instituicdo representativa
da categoria, no Pais. Considerando a necessidade de unificar a comemoracéo do
Dia do Farmacéutico e por ensejar maior visibilidade e reconhecimento, o '
Conselho Federal de Farmacia, por meio da Resolugao n° 460, de 23 de margo de
2007, reconheceu o dia 20 de Janeiro como o Dia do Farmacéutico.

Na busca pela valorizagédo e estimulo do profissional farmacéutico, a para
que o dia 20 de janeiro seja marcado pelo reconhecimento daqueles que lutam em
prol a farmacia, foi criada pelo Conselho Federal de Farmacia, por meio da
Resolucédo n° 323, de 16 de janeiro de 1998, a Comenda do Mérito Farmacéutico
que visa distinguir farmacéuticos e autoridades pelos relevantes servicos
prestados a profissao.

Pela importancia, oportunidade e relevancia da iniciativa, solicito aos meus

nobres Pares sua aprovagao.
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